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Processo no	 10108.000620/90-89

Sessão de n	 24 de agosto de 1993. 	 ACORDNO No 202-05.973
Recurso no n	 87.239
Recorrente n	 URUCUM MINERAÇNO S/A.
Recorrida :	 IRE EM CORUMBA - MS

FINSOCIAL - Não compet4,ncia do Conselho de Con-•
tribuintes para aprecia0b do matéria que verse

• sobre a ilegalidade e/oJ incornifituc:ionalidade das
normas tributárias.Rect.rso negado.

.1Vistos, relatados e c~Jtidos os presentes autos
de recurso interposto por URUCUM MINEFAÇA0 S/A.

ACORDAM os Membros da Segunda C2mara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das Sessffes, em 2e Je agosto de 1993.
HELVIO :SPJVE/60	 PBARM...09 - residente e Relator(5:

^1,------------

GUG- AVO DO AMARAL MARTINS - Prourador-Repre-
sentante da Fa-
zenda Nacional

V Iam E:m sEssrío DE: 1 2 1 Útil" 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
LUROTME,	 I Z FERNANDO NTRES DE MELLO PACHECO(Supl en te), ANTONIO)1CARLOS BUENO RIBEIRO, OSVALDO TANCRE10 DE OLIVEIRA. jOSE ANTONIO

AROCHA DA CUNHA, TARASIO CAMPELO BORCES e jOSE CABPAL OAROFANO.

APM
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Recorrente:	 URUCUM MINERAÇ10 S/A

RELATOR1 O

Por bem descrever os fato4 em exame no presente
processo, adoto e transcrevo, a seguir o relatório que coma a
deci cJao recorrida (fls. 56/62).

.	 i

"O	 procedimento	 teve	 início	 com	 o
lançamento	 de ofício co ntra a sociedade supra,
onde a fiscalizaçãb, por meio de auditoria da Co-
brança Administrativa Domiciliar (C(-. 1).) 	 apurou	 •
um	 débito consolidado	 iio 07/11/90,	 de	 Cr$
9.611.996,97 (Nove milbefes, seiscentos e onze mil,

.	 novecentos e oitenta e seis cruzeiros o noventa e
sete centavos), referente à contril2uisXo ao
FIMSOCIAL Faturamento, nos seguintes meses de
compe~ncian Abril a 1ezembro/89 e Janeiro a
Agosto/90. Instruem o lançamento os documentos de
fls.02/10.

O crédito tribut rio apurado foi o
seguinte (fls. 01)n Conli.ribuiçWo - 80.015,7026
DTNEr g juros de Mora (até 11/90) - 4.506,9966 BTNEg
Multa (passível de reduflo) - 40.007,8099 DTMFg
num total de 124. 530,501 DTNE (Cento e vinte e
quatro mil, quinhentos e trinta virgula cinco mil
e noventa e um BOnus do Tésouro Nacional Fiscal).

De	 acordo	 com	 /	 documento	 de	 fls.
01 - verso, a opera0o d •scrita no item 1 supra
violou os seguintes dispositivos legai	 artigos
lo - parágrafo 152 9 16-pArAgrafo (mico, 36, 49, 	 .
93-inciso IV, 84,95-inciso I, 94, 108-par4grafo

• &lie°, 114-parágrafo lg e 115 - inciso 1 do
Regulamento da Contribulç go para o FINSOCIAL -
aprovado pelo Decreto n2 92.699/86g artigo 22-
inciso V do Decreto-lei .ro 2.397/07 eg artigo 13
do Decreto-lei ng 2.413/93.

Regularmente	 intiloada,	 a	 interessada
apresenta a sua impug1na0o tempestiva (fls.
13/19), por meio de produrador (fls. 20), com as
seguintes alegaçffes, em1 I ntesen

-. preliminarmente diz que a impugnaçXo é
tempestivag
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- que demonstrará, a seguirv ser insubsis-
tente o lançamento ex cfficio ora imptmjnadog

- o FINSOCIAL foi nstituído pelo Decreto-lei
no 1940, de 21/05/82 que no seu artigo lgv
parágrafos lg e 2g, definiu o fato gerador, a base
de cálculo, e a alíquo“g

- o • RF e o STF irmaram iurisprud•ncia no
sentido de que o FINSCIAL era tributo espécie

,
impostog pela sua base de cálculo era Imposto de

	

Renda ou quando calculAdo sobre a receita bruta,	 •
imposto novo criado pela União no exercício de sua
competOncia residual e jik destinação da receita foi.
inconstitucional, porquk, não observou o artigo 62v
parágrafo 2g da EC n2 01/69v que exigia Lei

1Complementarg

- as alteraçffes posteriores do DL insti-
tuidor do FINSOCIAL não alteraram a sua essOnciag

- a C • /88 refere-se a essa exação no art. 56
do ADCTv para destinar 0,5% dos 0,6% para a.
seguridade socialg

- a Lei no	 7.669/009 que instituiu o

	

FINSOCIAL sobre a lucro das empresas, manteve-a 	 .
como contribuição com fundamento no artigo 195-I
da CF/88g

- a Lei no 7.787/89v vinculou defini-
tivamente a receita co FINSOCIAL a' seguridade
social;

- pela nova orcem constitucional as con-
tribuiçffes sociais tem natureza tributária, porque
tem sede própria no art. 149, conforma-se no
conceito de tributo,em ba se de cálculo própria

1de algun s tributosv stieitam-se às normas gerais
tributárias e„ o ar . .. 48 da CF/88, não mais
distingue tributo e contribuição social, como
fazia a EC no 01/69 em seu art. 43g

-. assim, o FINSO TAL, a	 rpati ciaa ed i	 d
Cl 	

ção	 a

(f

/88 passou a se clau riifi c	 car como	 ontribuição
social, com natureza .1 tridica de tributog

- o parágrafo '15g do art. 155 da CF/88,
excluiu os minerais e ás operaçffes com os mesmos,
da inci~cia de t r ibuto não expressamente
admitidog

--,..)
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- receita bruta sigm.fica faturamento e, se
sobre faturamento de minerais incidir o FINSOCIAL„
CD mesmo estará incidindo sobre a 	 respectiva

1
comercializaçao, que seria oneradii2;

-. desta forma, nao e,)tando o FINSOCIAL ci-
tado como um dos tributos Dassiveis de incidencia
sobra as	 O	 m

	

operaes com ir	 i cioo país (art. 1.55
- pr	 aaágrfo 32 da CF/E385, a impugnante nao o
recolheu, em respeito aos litames constitucionaisp

- por todo exposto, espera seja julgado
improcedente a autuaçao fiscal e declarado
indevido o crédito tributário reclamado.

- A fiscal autuante	 concluiu	 pela manu-
tença° integral do lançamento " vez que nao

pode prosperar a pretendida inconstitucionalidade
da legislaçao de regOncié, que continua em plena
viOncia (fls. 22).

Consta às fls.	 24,,	 que	 a	 interessada
nao é n:.)inr...idente.

juntou-se às fls. 27/41, cópias das
DCTF apresentadas pela in . .eressada, onde consta o
valor da contribuiçao ao EINSOCIAL/Faturamento."

Na mencionada decisao a (utoridade julgadora de
primeira instncia julgou procedente a a ao fiscal, com base nos
seguintes consideranda:

"COMMAMMANDO que ) contencioso fiscal se
inicia com a impugnaçao ci.) sujeito passivo e a ele
cabe o Ónus pn)bante?,

CONSIDERANDO que as alegaçffes apresentadas
pela interessada nan coiseguiram ilidir a ai çao
fiscal

CONSIDERANDO	 o	 ARECER	 n2	 XXII	 ci a
Procuradoria Geral da :"azenda Nacional	 (fls.
(43/54):r

CONSIDERANDO o divposto nos artigos 21,
parágrafo 22, Ip 42, VII e 55, 312, da C.F./67 e
os artigos 149 e 155, parágrafo 32 " da

CONSIDERANDO que a i:tividade do lançamento é
vinculada	 e	 obriga .1.. Ó r. l. a 9	 So lã	 pena	 de
responsabilidade funcioral (art. 142, parágrafo
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tânico do CTIfig bem como o De :reto nó 73.529/74
(item 14 supra)

1
CONSIDERANDO que há CONFI3SMO DE DIVIDA pelo

contribuinte (fls. 27 e seqs.)::

CONSIDERANDO	 que	 competOncia	 à
autoridade administrativa para decidir da
inconstitucionalidade de lei (Parecer Normativo
CST nó 329/70 - fls. 55);

CONSIDERANDO	 o	 dispoi,:to	 na	 legislaçÃo
ementadap

CONSIDERANDO	 tudo	 mais que	 dos	 autos
constar.

Em tempo hábil, a empresa apresentou a esse
Conselho o recurso de Tis. 68/72, no qual alga, preliminarmente,
que o mesmo é tempestivo.

No mérito, a autuada, basLcamente, repete os
termos da peça impugnatéria, arqumentand p „ ainda, sobre
improced@ncia da decisWo recorrida.

E o Relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HELVI ESCOVEDO BARCELLOS

Como se vO, as razei•s aduzidas e nào discutidas,
ou seja, a inconstitucionalidade da exigOncia fiscal, é, segundo

	

a recorrente, o embasamento da preliminar de nulidade da decisgo	 i
recorrida.

De acordo com o Decreto no 70.235/72, sgo nulos
(art. 59)u

	

Os -atos e temes lavrados por	 pessoa
incompetenteu

II - Os despachos e decisffes proferidos per

	

autoridade incompetente ou com preteria° do 	
1

direito de defesa."

Ora, como todos os atos, termos, despachos e
decisào constantes do presente processo foram lavrados ou
proferidos por pessoa competente, a hip5tese remanescente para
argRiçào de nulidade seria a de preteri0o do direito de defesa.

MaG, no caso em tela, nà» ocorreu cerceamento do
direito de defesa.

De início, ressalte-se qk.k inconstitucionalidado e

	

ilegalidade da legislaç go sgo assunt.o> que, por sua própria	 .
natureza, fogem à competOncia do process administrativo fiscal,
cujo objeto é o processo adminiç;tra . j.vo de determinaç go e
•xigOncia	 dos créditos tributários da Uni go	 (Decreto	 np
70.235/72). As alegaçffes de inconstituconalidade e ilegalidade
da legislaçgo, ngo podendo ser apreciadas na esfera
administrativa, também ri go podem ser le adas em consideraçgo na
fundamentaçgo de qualquer decis go, porgite, no processo adminis-
trativo, a constitucionalidade e legalidade da lei sgo pres-
supostos fundamentais e indiscutíveis. A:egasiZes dessa natureza,
só resolvidas na área do judiciário, sàd. pois, irrelevantes no
processo administrativo fiscal. Ma esfet-é do Executivo, apenas se
cumpre o mandamento, n go se discute a sué validade.

Os	 fundamentos legais, para determinaç go	 da
exigOncia,	 estào suficientemente clarbs na decisào de	 liis
instância. A exiOncia fiscal fundou-se no exame da escrita
fiscal da recorrente e os valores levantados ri go foram
questionados. A legislaçào de regOncia fci aplicada aos fatos de
maneira consistente aos procedimentos usuais nas circunstâncias.

ó
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Os	 aspectos da legislação que foram contestados fogem	 â
compedEfncía judicante do processo adoinistrativo fiscal, por 	 •
questionarem a legalidade da lei.

Nada, no processo em t la, configura nulidade,
portanto. Os atos foram praticados pai,. pessoa competente. Não
houve cerceamento do direito de defesá, pois foram claros os
critérios adotados, quer no levantamei to dos valores, quer na
aplicação da lei e nenhum elemento fund~ntal para a formação da
decisão deixou de ser abordado. Os asrectos que a recorrente
deseja sejam analisados, por irrelevantEs ao fulcro da matéria em
julgamento, fiem a solução prevista no irrtigo 60, do Decreto ng
70.235/72 " a saberg

"Art. 60. As irregularidades, incorreçffs e
omissefes	 diferentes das referidas no	 artigo
anterior não importarão Ym nulidade e serão sin-
r~s quando resultarem en prejuízo para o sujeito
passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou
quando não influirem na snlução de litígio."

Ho caso, pois, tendo o ..mróprio suieito passivo
dado causa à pretensa incorreção, trazendo à lide razeies a ela
estranhas, ou descabidas, que não influen na solução do litígio,
preve o Decreto no 70.235/72 que nada se faça.

Rejeito, portanto, a preliminar de nulidade da
decisão recorrida.	 .

No que chama de razffes de mérito a interessada não
contesta o cometimento da infração e não traz aos autos quaisquer 	

1
prova que possam infirmar a exigencia fiscal.

Insiste, apenas, nos
i	

ar umnos de	 galidade
1

e t	 i le
e/ou nc	 itucionstonalidade da cobrança xL Contribuição.

Assim sendo, tendo em vista a farta jurisprudencia
sobre a não competencia deste ColegiAdo para apreciação de
questOes que envolvam a ilegalidade e/Eu inconstitucionalidade
das normas tributárias, voto no sentido de que se negue provi-
mento ao recurso, mantendo-se na Integra a decisão recorrida que
bem apreciou a matéria e aplicou a lei.

Sala das Sessffes em,	 Mi/e agosto de 1993.

01 d-.	 • //HELVIO ES OV , . O BARC.t OS
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